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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.089-C DE 2009

Declara Nilo Peçanha Patrono da
Educação Profissional e Tecnológica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica declarado Nilo Peçanha Patrono da

Educação Profissional e Tecnológica.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado ELISEU PADILHA
Presidente

Deputado FELIPE MAIA
Relator


